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BENITO NICOLAUOR 
Vereador 

A Cemto 6e rce,,ornia, Política 
Urbana 6 Rural para parecer 

, 

cü; MUNICIPAL CONSELHEIRO LAFIETE 
c:EP 36400.000 MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 0214/93 

Assunto: DA DENOMINACAO A VIA PUBLICA 'CASSILDÁ 
DE SOUZA MENEZES A RUA 09 (NOVE) DO LOTEAMENTO 
DO PROLONGAMENTO DO BAIRRO CARIJOS. 

A Càmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
decreta: 

F:i.ca denominada Rua CASSIL.DA DE SOUZA MENEZES' 
a Rua 09 do Loteamento do prolongamento co Bairro 
Carijós 

ART. 2o Revogam-se as disposiçôes em contrário, entrando 
-

1esta Lei em vigor na data de sua publ icaç.o. 

i0 

 SALA DAS SESS5ES, 7 de Dezembro de 1993 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Vereador Benito Lapoíto 

Cons. Lafaiete -:- MG 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

  

Pamilia radicada no bairro São Sebastião, CASSIL 

DA DE SOUZA MNEZS, pessoa humilde, de poucos recursos financeiros 

me exemplar de 03 filhos sendo 01 por adoção, esposa de funcioná' 

 

    

 

rio da R.F.F.S/A. 

 

   

     

   

Sua homenagem se faz presente, por ter sido uma' 

pessoa determinada, lutou corri muita garra para poder conseguir rea 

bilitar seu esposo das rumas do alcoolismo, fazendo deste um gran 

de pai de fami.Lia. 

SALA DAS SESSõES, 26 de julho de 1993. 

VEADOR BITO %ttWSWiAPQRTE 



JTJT IFICAT IVA 

Família radicada no bairro $o Sebastião, CAISIL 

DA. DI. SOUZA pessoa humilde,de poucos recursos financeiros 

mãe exemplar de 03 filhos sendo 01 por adoço, esposa de funoion' 
rio da R.F.F.S/A. 

Sua homenagem se faz presente, por ter sido uma' 

pessoa determinada, lutou com muita garra para poder conseguir roa 

bilitar seu esposo das rumas do alcoolismo, fazendo deste um gran 

de pai de família. 

SALA DAS SINS3M9  26 de julho de 1993. 

VADOR BIT0 NI LAPcTS 

CÀMAR UNtCIPA 

\/raaor Bero or 
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SALA DAS 00M1686E5, 16 DE MARÇO DE l994 

VEREADOR W aNi  

- £__. 4t À:  

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, POLíTICA URBANA 
E RURAL.. AO PROJETO DE LEI 2±4/93 

A Comissão de Economia, Política Urbana e Rural é 
de parecer que o Projeto de Lei 214/93 deva ser discutido 
e votado pelo Plenário 

VEREADOR JAt TEuU c, DOS SANTOS 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE o ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI ble 2.515194 

ol DVIONINAÇZO 1 VIA PÚRLICA RCASSILDA DE SOU-

lA N(NEZE$ A RUA Ot (NOVE) DO LOTEANVITO DO 

PROLONGAMENTO DO SAliVO CARIJÓS, 

A C.n. Nw.I.InI de Ciqsselk.In L.t•l.to tente e 
g, Prefeito NwtlslpsI, •evislena •e.Iøte Leis 

AS, 1* • Flua denominado Rua OCASSILDA DE SOUZI 4ENEZES° • Rue 

09 de Iat.n.sto de el ongnsnt• t 9401~ CerlJe. 

AS. 2' • ao dlsp.614e9 em eent,41Fl•, eøtnnd. ••t. 
Lei 06 vlg.r ei deto de a. p.blinçe. 

Nade, portentoo  . tedes .. ator 1 Md.. a queo e oonhs 
sienat. • .s.e,• tot. Lei nrtencwe., que a cumpram 

• e teça .u.prir, t6 iMsir::zte t*~ nue se cont.. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE tOM UsEIRO LAPAICTE, 

AOS 05 DE ARRIL DE 19946  


